
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021.
(Do Sr. NEWTON CARDOSO JR)

Dispõe sobre a priorização da imunização dos
caminhoneiros,  no  âmbito  do Plano  Nacional  de
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a priorização da imunização dos caminhoneiros, no Plano
Nacional  de  Operacionalização  da  Vacina  contra  a  Covid-19,  enquanto  perdurar  a
emergência em saúde pública, decorrente da pandemia de coronavírus (SARS-CoV-2),
declarada  emergência  em  saúde  pública  de  importância  internacional,  pela
Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020. 

Art.  2º Os caminhoneiros  terão prioridade para  a  imunização,  no  âmbito  do  Plano
Nacional de Operacionalização da Vacina contra a Covid-19. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em  meio  a  uma  das  maiores  crises  sanitárias  já  registradas,  alguns
profissionais  se viram exponencialmente  mais  demandados em suas atividades,  se
tornando grandes alvos da Covid-19, doença que já ceifou a vida de mais de 460 mil
pessoas, só no Brasil.

Dentre esses profissionais, destacam-se os caminhoneiros, que, dada a
importância e a essencialidade da atividade que exercem, não podem simplesmente
cruzar os braços. Entretanto, tal situação coloca esse grupo de trabalhadores – cerca
de 1,241 milhão de pessoas -, em situação de risco constante e inevitável.

Com efeito, os caminhoneiros são o 27º grupo, dentre os 29 prioritários do
Plano  Nacional  de  Operacionalização  da  Vacinação  contra  a  Covid  (PNO),  do
Ministério da Saúde. São considerados prioritários cerca de 77,2 milhões de brasileiros,
ou seja, 36% de toda a população.

Entretanto, antes dos caminhoneiros, estão com lugar reservado na fila,
idosos, pessoas com comorbidades, pessoas com deficiência e em situação de rua,
professores e integrantes das Forças Armadas. Confira-se:
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Convém ressalta que, essa ordem pode mudar, uma vez que, atualmente,
tramitam na Casa, vários projetos de lei que incluem outras categorias como prioritárias
para  a  vacinação.  Ademais,  por  diversas  razões,  é  impossível  saber  quando  os
caminhoneiros serão vacinados.

Assim, propomos alteração na legislação, por meio do projeto de lei ora
apresentado, contando para tanto, com o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Sala de Sessões, em           de                           de 2021.

NEWTON CARDOSO JR 
Deputado Federal – MDB/MG
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